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RESOLUÇÕES  
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PORTARIA Nº 170, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO 
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o art. 36, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
 
considerando o Edital de Remoção Interna nº 074/2017- IFMS/DIGEP, datado de 06 novembro de 2017, do Quadro 
de Técnicos-Administrativos do IFMS; 
 
considerando o Edital de Remoção Interna nº 074.2/2017 - IFMS/DIGEP, datado de 21 novembro de 2017, que trata 
da homologação do resultado do processo seletivo de remoção interna; 
 
considerando o Processo/IFMS nº 0103797.00000148/2018-84, RESOLVE 
  
Art. 1º Remover, a partir de 19 de fevereiro de 2018, o servidor THIAGO PEDREIRA ROMEIRO, SIAPE n° 1328693, 
ocupante do cargo efetivo de Tradutor Interprete de Linguagem Sinais, do Campus Ponta Porã para a Reitoria, para 
que possa desempenhar suas atividades no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do 
Sul. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

 Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 171, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO 
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Processo/IFMS nº 0105189.00000096/2018-16, 
 
considerando o Edital de Concurso de Acesso aos Cursos de Mestrado do Instituto Superior de Contabilidade e 
Administração do Porto - ISCAP (P. Porto), RESOLVE 
 
Art. 1° Autorizar o afastamento das atividades regulares para capacitação dos servidores abaixo relacionados, 
admitidos no Programa de Mestrado em Assessoria de Administração, promovido pelo Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração do Porto, em acordo de cooperação técnica com o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, com ônus limitado, que ocorrerá em Campo Grande/MS, nos respectivos 
períodos, conforme se segue: 

PORTARIAS 

SERVIDOR SIAPE CARGO CAMPUS 
PERÍODO DO AFASTAMENTO 

INÍCIO FIM 

Adriana Orrico Carvalho  2736435 Jornalista Reitoria 19/02/2018 09/03/2018 

Alessandra de Melo Lima 
Marques 

2091422 
Auxiliar em 
Administração 

Aquidauana 19/02/2018 09/03/2018 

Aline Maruse Monteiro 
Mariano Zotelli 

2092236 
Secretário 
Executivo 

Campo Grande 19/02/2018 09/03/2018 

Ana Gabriela Felix Ferreira 2812672 
Secretário 
Executivo 

Reitoria 19/02/2018 09/03/2018 

Daniela Matté Amaro Passos 6393092 
Auxiliar em 
Administração 

Reitoria 19/02/2018 09/03/2018 

Geverson Luiz Dierings 1896721 
Assistente em 
Administração 

Coxim 19/02/2018 09/03/2018 

Gilberto Luis Soares Lima 1861590 Administrador Nova Andradina 19/02/2018 09/03/2018 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/8459/
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/8278/?tab=4
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 172, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO 
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Edital 087/Propi/IFMS, de 21 de dezembro de 2017 - Processo/IFMS n° 0103786.00000038/2018-72, 
RESOLVE 
  
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de 
Avaliação do Edital de Eventos Científicos para análise e avaliação das inscrições decorrentes do Edital 087/2017 - 
Apoio à Participação em Eventos – PROPI/IFMS: 

SERVIDOR SIAPE SETOR 

Caroline Paiva Aires 
 

1545874 
 

Propi 

Diego Henrique Oliveira Barbosa 
 

2358675 
 

Propi 

Jhonny Alencar Marchini 2166599 
 

Proex 

Eder de Souza Rodrigues 1042841       Comitê Científico 
 

Fabricio Cesar de Paula Ravagnani   2544815 
 

Comitê Científico 
 

 
Art. 2º A presente comissão deverá concluir as atividades em até 30 (trinta) dias, bem como entregar relatório dos 
trabalhos desenvolvidos ao Reitor do IFMS, em até 30 (trinta) dias, após seu encerramento. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 173, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO 
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Memo n° 11/DR-DIRGE/DR-IFMS/IFMS, de 6º de fevereiro de 2018 - Processo 
nº 0214559.00000090/2018-42, RESOLVE 
  
Art. 1º Designar o servidor THIAGO DE OLIVEIRA CORREIA, SIAPE 1267030, ocupante do cargo efetivo de 
Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a função de Coordenador do Curso Superior de 
Tecnologia em Jogos Digitais do Campus Dourados do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 
Grosso do Sul, código FCC. 

Katia Regina Ovando 
Moraes 

1894958 
Assistente em 
Administração 

Reitoria 19/02/2018 09/03/2018 

Laura de Souza Fernandes 
Ramos 

2103491 Administrador Corumbá 19/02/2018 09/03/2018 

Lilian Raquel Rios Gonçalves 1885114 
Auxiliar em 
Administração 

Ponta Porã 19/02/2018 09/03/2018 

Líncio Júnior Assunção 
Nogueira 

1761097 
Assistente em 
Administração 

Dourados 19/02/2018 09/03/2018 

Renata Franco Ferreira 2091550 
Assistente de 
Alunos 

Naviraí 19/02/2018 09/03/2018 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/8217/
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/8091/
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Art. 2° Atribuir-lhe a responsabilidade pelos encargos patrimoniais inerentes à função. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 174, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO 
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o  disposto no art. 38, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
 
considerando o Memorando nº 013/DIRGE-CG, de 09 de fevereiro de 2018 – Processo/IFMS 
n° 0094429.00000435/2018-10, RESOLVE 
  
Art. 1° Designar os servidores relacionados na ordem disposta, como substitutos legais, durante os afastamentos ou 
impedimentos legais e regulamentares, da Diretora-geral do Campus Campo Grande – código CD-2: 

ORDEM NOME DOS SUBSTITUTOS LEGAIS SIAPE CARGO 

1 Dejahyr Lopes Junior 2001971 
Diretor de Pesquisa, Extensão e Relações 
Institucionais - DIRER 

2 Elton da Silva Paiva Valiente 1844741 Diretor de Ensino - DIREN 

3 Joao Otavio Cenedezi Pimenta 2836814 Diretor de Administração - DIRAD 

 
Art. 2º Atribuir-lhes responsabilidade pelos encargos patrimoniais inerentes à função. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 175, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO 
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Memorando nº 014/2018 – DIRGE-CG, Processo/IFMS 0094429.00000442/2018-44, 
 
considerando a Portaria nº 153, de 6 de fevereiro de 2018, RESOLVE 
                        
Art. 1º Revogar a Portaria nº 153, de 6 de fevereiro de 2018. 
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, como titulares e substitutos, nos afastamentos ou impedimentos 
legais e regulamentares dos ocupantes de Cargos de Direção (CD) e Funções Gratificadas (FG), do Campus Campo 
Grande do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul: 

CD / FG Ocupante / SIAPE Substituto (a) 

Chefia de Gabinete - FG 1 
Aline Maruse Monteiro Mariano Zotelli - 
2092236 

Dilson Almeida dos Santos - 
1818010 

Diretoria de Ensino – CD 4 Elton da Silva Paiva Valiente - 1844741 
Juliana Danielly de Rezende 
Miguel - 2120148 

Auxiliar da Diretoria de Ensino – FG2 
Juliana Danielly de Rezende Miguel - 
2120148 

Karina Tarraf 
1253889 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/8583/
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/8609/?tab=4
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Coordenação do Eixo de Controle e 
Processos Industriais – FCC 

Vanessa Palhares de Barros Vilarim - 
2192939 

Raquel Ramos da Silva Isaias - 
2356206 

Coordenação do Eixo Tecnológico de 
Informação e Comunicação – FCC 

Wesley Eiji Sanches Kanashiro 
2240784 

Raquel Ramos da Silva Isaias - 
2356206 

Coordenação do Curso Superior de 
Tecnologia em Sistemas para Internet – 
FCC 

Rodrigo Andrade Cardoso 1950436 Zilda Isidoro Oliveira -2377464 

Coordenação de Gestão Acadêmica – FG 
1 

Felipe Gustavo Braiani Santos - 
2310754 

Livia Pesente de Lacerda -
2098584 

Coordenação de Educação a Distância – 
FG 1 

Themis Rondao Barbosa da Costa Silva 
- 4929719 

Marines Ferreira de Oliveira - 
2217298 

Diretoria de Administração – 
 CD 4 

João Otávio Cenedezi Pimenta - 
2836814 

Isabela Adami Ferreira - 2106406 

Auxiliar da Diretoria de Administração – 
FG 2 

Manoel Michel Pedroza Moura -
1622813 

Maria Rosa Santos Silva - 2207420 

Coordenação de Planejamento e 
Orçamento – FG 2 

Diogo Pereira de Oliveira – 1821503 Isaias Pereira de Souza - 2372592 

Coordenação de Gestão de Pessoas – 
FG 2 

Sandra Andréa Arruda Vilela – 1841195 
Mariluci Moraes do Amaral - 
1832271 

Coordenação de Administração, 
Materiais e Serviços Gerais – FG 2 

Carlos Gracindo Pereira Landivar – 
1954803 

Sérgio de Souza Pires - 2393449 

Coordenação de Administração da Sede 
– FG 2 

Isabela Adami Ferreira - 2106406 
Manoel Michel Pedroza Moura - 
1622813 

Diretoria de Pesquisa Extensão e 
Relações Institucionais – CD4 

Dejahyr Lopes Junior - 2001971 
Euricléia de Souza Azevedo - 
2106542 

Auxiliar da Diretoria de Pesquisa 
Extensão e Relações Institucionais – FG2 

Euricléia de Souza Azevedo - 2106542 
Jean Jackson Martinez dos Santos 
- 2103811 

Coordenação de Pesquisa e Inovação – 
FG 1 

Leonardo Teixeira Sousa - 1661408 
Jean Jackson Martinez dos Santos 
– 2103811 

Coordenação de Extensão e Relações 
Institucionais – FG 1 

Marcus Menezes Silveira -1812952 Michel Baccach Ribeiro  -2213258 

 
Art. 3º Atribuir-lhes responsabilidade pelos encargos inerentes à função. 
            
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
            
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 176, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO 
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Memo nº 12/DR-DIRGE, de 8 de fevereiro de 2018 - Processo nº 0214559.00000095/2018-94, 
RESOLVE 
  
Art. 1º Revogar a Portaria/IFMS nº 1.632, de 26 de novembro de 2015. 
 
Art. 2º Desligar a servidora CARMEM SILVIA MORETZSOHN ROCHA, SIAPE 1777534, ocupante do cargo efetivo 
de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da função de Coordenadora de Pesquisa e Inovação 
do Campus Dourados do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, código FG-1. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/8233/
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Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 177, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO 
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Memo nº 12/DR-DIRGE, de 8 de fevereiro de 2018 - Processo nº 0214559.00000095/2018-94,  
RESOLVE 
 
Art. 1º Designar o servidor JONISON ALMEIDA DOS SANTOS, SIAPE 2189259, ocupante do cargo efetivo de 
Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a função de Coordenador de Pesquisa e Inovação do 
Campus Dourados do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, código FG-1.  
 
Art. 2° Atribuir-lhe a responsabilidade pelos encargos patrimoniais inerentes à função. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 178, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO 
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Memorando 007/2018 - DIRGE - NV 
 
considerando o Processo do SUAP Nº 0214561.00000057/2018-45, RESOLVE 
  
Art. 1º Designar o servidor RENAN SOARES DE SOUZA, SIAPE: 2356476, ocupante do cargo efetivo de Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para exercer a função de Coordenador do Curso Superior de Bacharelado 
em Agronomia do Campus Naviraí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul, 
código FCC. 
 
Art. 2° Atribuir-lhe a responsabilidade pelos encargos patrimoniais inerentes à função. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 

 
PORTARIA Nº 179, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO 
SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Decreto de 23 de novembro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2015, seção 2, pág. 01; 
 
considerando o Decreto n° 7.311, de 22 de setembro de 2010 da Presidência da República, publicado no Diário Oficial 
da União, de 23 de setembro de 2010; 
 
considerando o Edital 084/Propi/IFMS, de 15 de dezembro de 2017 - Processo/IFMS n° 0103786.00000026/2018-83, 
RESOLVE 
 

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/8089/?tab=documentos
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/7415/
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de 
Avaliação do Edital IFMS Nº 084/2017 - Seleção para o Programa de Formação Doutoral Docente  - Prodoutoral - da 
Capes: 

Servidor Siape Setor 

Fabricio Cesar de Paula Ravagnani 2544815 Propi 

Berinaldo Bueno 2103118 Proen 

Gabriel Barros Guimarães 2350577 Proex 

Raphael Gustavo Stafoca 2091917 Propi 

  
Art. 2º A comissão deverá concluir as atividades em até 30 (trinta) dias, bem como apresentar relatório das ações 
desenvolvidas ao Reitor do IFMS, em até 30 (trinta) dias após o encerramento dos trabalhos. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
  

Luiz Simão Staszczak 
Reitor 
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Não houve publicação 
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PORTARIAS 

 
Não houve publicação. 
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PORTARIA Nº 11, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CORUMBÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº 1.760, de 22 de agosto de 2016; 
 
considerando o Regulamento do Núcleo Docente Estruturante (NDE); 
 
considerando o Memorando nº 7/CB-Comet, de 8 de fevereiro de 2018 - Processo nº 0103799.00000114/2018-96,  
RESOLVE 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso 
Superior de Tecnologia em Processos Metalúrgicos do Campus Corumbá do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Mato Grosso do Sul: 

SERVIDOR SIAPE CARGO NO NÚCLEO 

Robson Fleming Ribeiro 2326454 1º Titular 

Felipe Fernandes de Oliveira 2000339 2º Titular 

Paula Luciana Bezerra da Silva Fernandes 1869585 3ª Titular 

Tobias Eduardo Schmitzhaus 1064418 4º Titular 

Bruno Anselmo Guilhen 1326172 1º Suplente 

 
Art. 2º O NDE do Curso Superior de Tecnologia em Processos Metalúrgicos deverá atuar no processo de concepção, 
implantação, consolidação e contínua avaliação do Projeto Pedagógico do Curso – PPC. 
 
Art. 3º Os membros do NDE do Curso Superior de Tecnologia em Processos Metalúrgicos terão mandato de 2 (dois) 
anos a contar da data de publicação desta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Wanderson da Silva Batista 
Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão 

no exercício da Direção-Geral 
 
PORTARIA Nº 12, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CORUMBÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº 1.760, de 22 de agosto de 2016; 
 
considerando o Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação; 
 
considerando o Memorando n° 4/CB-Comet, de 4 de fevereiro de 2018, Processo nº 0103799.00000090/2018-21, 
RESOLVE 
 
Art. 1º Designar o servidor LEONARDO SIMONI, matrícula Siape nº 2401110, ocupante do cargo efetivo de Professor 
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, no período de 15 de fevereiro a 5 de julho de 2018 (semestre 2018-1), para 
a função de Professor Responsável pelas Atividades Complementares do Curso Superior de Tecnologia em 
Processos Metalúrgicos do IFMS, Campus Corumbá, sem ônus para a instituição. 
 
Art. 2º Ao Professor Responsável competem as atribuições constantes no Capítulo III, Art. 12, do Regulamento de 
Atividades Complementares dos Cursos de Graduação. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Wanderson da Silva Batista 
Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão 

      PORTARIAS  

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/8331/
https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/7844/
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no exercício da Direção-Geral 
 
PORTARIA Nº 13, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CORUMBÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Portaria/IFMS nº 1.760, de 22 de agosto de 2016; 
 
considerando o Regulamento do Núcleo Docente Estruturante (NDE) dos cursos de graduação do IFMS; 
 
considerando o Memorando nº 7/CB-Comet, de 8 de fevereiro de 2018 - Processo nº 0103799.00000114/2018-96,  
RESOLVE 
 
Art. 1º Revogar a Portaria/CB nº 11, de 15 de fevereiro de 2018. 
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem o Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior 
de Tecnologia em Processos Metalúrgicos do Campus Corumbá do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Mato Grosso do Sul: 

SERVIDOR SIAPE CARGO NO NÚCLEO 

Samara Melo Valcacer 2205089 Presidente 

Robson Fleming Ribeiro 2326454 Membro 

Felipe Fernandes de Oliveira 2000339 Membro 

Paula Luciana Bezerra da Silva Fernandes 1869585 Membro 

Tobias Eduardo Schmitzhaus 1064418 Membro 

Bruno Anselmo Guilhen 1326172 Suplente 

 
Art. 3º O NDE do Curso Superior de Tecnologia em Processos Metalúrgicos deverá atuar no processo de concepção, 
implantação, consolidação e contínua avaliação do Projeto Pedagógico do Curso – PPC. 
 
Art. 4º Os membros do NDE do Curso Superior de Tecnologia em Processos Metalúrgicos terão mandato de 2 (dois) 
anos a contar da data de publicação desta Portaria. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Wanderson da Silva Batista 
Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão 

no exercício da Direção-Geral 
  

https://suap.ifms.edu.br/processo_eletronico/processo/8331/


 
 

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 05/2018. FEVEREIRO DE 2018. INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL  

 

 
 
 
 
 
   
 
   
 
 
 
 
 
   
 
 
 
 

 

 

 
   
 
  
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
ATOS DO CAMPUS  

COXIM 
 



 
 

BOLETIM DE SERVIÇO Nº 05/2018. FEVEREIRO DE 2018. INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL  

 

PORTARIAS 

Não houve publicação. 
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PORTARIAS 

 
Não houve publicação 
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JARDIM 
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PORTARIAS 

 
Não houve publicação 
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PORTARIAS 

 
Não houve publicação 
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Não houve publicação 
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PORTARIAS 

 
Não houve publicação. 
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PORTARIAS 

Não houve publicação. 
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FÉRIAS 

 

Não houve publicação. 
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DIÁRIAS 

 
Não houve publicação. 
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LICENÇAS 

 

Não houve publicação. 
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